
MINISTÉRIO DO ESPORTE
GABINETE DO MINISTRO
GABINETE DA OUVIDORIA

 
ORIENTAÇÃO OUV/MEsp N° 01/2025
PROCESSO n° 71000.040611/2025-03
 
 
Assunto: Portaria de Atendimento da Ouvidoria - Fluxos - Tarjamento de
Informações/Dados Pessoais e Sensíveis
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
71000.040611/2025-03.

 

Prezados/as Senhores/as,

1. Trata o presente documento de orientação, no âmbito do Ministério do
Esporte – MEsp, sobre a organização do atendimento da Ouvidoria, diretrizes, dinâmicas,
atribuições e fluxos estabelecidos pela Portaria MES P nº 77, de 04 de agosto de 2025
(SEI nº 17315395).

2. A ouvidoria é um órgão do MEsp que atua como um canal de comunicação
entre a administração pública e a sociedade. S eu principal objet ivo é promover a
transparência, a accountability e part icipação cidadã na gestão pública. Assim, além de
fomentar a part icipação de toda a sociedade, respondendo as manifestações de
ouvidoria, também promove o controle da Administração Pública, provendo informações
que são t razidas diretamente pelos cidadãos e que poderão subsidiar os
aprimoramentos necessários à gestão do Ministério do Esporte.

3. A referida Portaria disciplina o atendimento prestado pelo Ministério do
Esporte, no que concerne às exigências legais estabelecidas pela Lei de Acesso à
Informação (Lei nº 12.527/2011), Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº
13.709/2018), Lei de Part icipação, Proteção e Defesa dos Direitos dos Usuários dos
S erviços Públicos da Administração Pública (Lei nº 13.460/2017) e demais normat ivos
relat ivos a t ransparência, integridade e outras às área afins.

4. É crucial destacar que a Ouvidoria não é apenas um mecanismo de escuta,
mas também um canal de formação de polít icas públicas mais eficazes. As sugestões e
feedback coletados podem originar iniciat ivas que melhor atendam às necessidades da
população e dos prat icantes de esportes. Portanto, a publicação da Portaria de
Atendimento da Ouvidoria do Ministério do Esporte não é apenas um avanço
administrat ivo, mas um compromisso com a cidadania e a melhoria cont ínua das
polít icas esport ivas no Brasil.

5. A padronização dos procedimentos e as diretrizes para o t ratamento de
manifestações garantem a qualidade e a celeridade no atendimento aos cidadãos. Isso
contribui para a sat isfação dos manifestantes e para a eficiência da ouvidoria,
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contribui para a sat isfação dos manifestantes e para a eficiência da ouvidoria,
resultando em uma melhor gestão dos recursos públicos.

6. Essa padronização pode ser observada na disposição da Portaria, que se
encontra dividida por t ipo de atendimento, iniciando com a abordagem à LGPD, seguida
das informações acerca dos procedimentos relacionados à Central de Relacionamento
(Disque Esporte), das manifestações de ouvidoria, do acompanhamento da Carta de
S erviços, do atendimento aos pedidos de acesso à informação, das ações de
transparência at iva e das disposições a serem observadas pelos agentes públicos no
âmbito do MEsp.

7. Destaque deve ser dado às novas possibilidades de atuação da Ouvidoria,
em art iculação com as demais áreas do Ministério, como descrito no parágrafo único do
Art . 1º e seus incisos, no que tange a:

Parágrafo único. Com vistas ao melhor atendimento de demandas da sociedade e maior
alcance de políticas públicas, a Ouvidoria do MESP poderá:

I - atuar junto a órgãos públicos, em conjunto com as demais unidades do Ministério, no que
tange à prevenção e ao combate à exploração e maus tratos de adolescentes e crianças, à
violência e à discriminação no esporte, visando à resolução de tensões e conflitos;

II - em apoio às demais unidades do Ministério, buscar interlocução com governos das três
esferas, organizações esportivas, torcedores, sociedade civil, com vistas a prevenir, mediar
e resolver tensões e conflitos para garantir a paz  no esporte;

III - a partir de atendimentos realizados, manifestações recebidas e outras formas de
coleta de dados, envidar esforços, em conjunto com as demais áreas do órgão, para
diagnosticar tensões e conflitos no esporte, com vistas à proposição de soluções pacíficas,
consolidação de informações e elaboração de relatórios sobre tensões e conflitos sociais
no esporte, para subsidiar tomadas de decisões e outras ações cabíveis.

8. Outro ponto que merece especial atenção se refere aos novos
procedimentos para tarjamento de informações e/ou dados pessoais e sensíveis
quando da disponibilização de cópias de processos ou documentos, a part ir de pedidos
de acesso à informação e manifestações de ouvidoria, ou disponibilização de
informações em publicações ou em transparência at iva, com base na Lei nº 12.527, de
18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), a Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD), Lei n° 13.709/2018 ou em outros disposit ivos legais que
abranjam hipóteses de restrição de acesso a dados ou informações.

9. S obre a restrição de acesso a determinadas informações e dados, cabe a
seguinte contextualização:

a) O art . 23 da LAI dispõe que informações cuja divulgação possa
comprometer a segurança da sociedade ou do Estado podem ser
classificadas como imprescindíveis à segurança, podendo ser
ult rassecretas, secretas ou reservadas, com prazos de restrição de até
25, 15 ou 5 anos, respect ivamente, garant indo o controle do acesso pelo
poder público, conforme o art . 25. A proteção dessas informações é
fundamental para assegurar a confidencialidade e a integridade,
respeitando os limites impostos por lei.

b) No que concerne aos dados pessoais, a orientação reforça o disposto
no art . 31 da LAI, que determina que o t ratamento dessas informações
deve respeitar a int imidade, vida privada, honra e imagem das pessoas,
sendo seu acesso restrito por até 100 anos às pessoas autorizadas e à
própria pessoa a quem se referem. A divulgação só é permit ida mediante
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previsão legal ou consent imento explícito, e o uso indevido pode ensejar
responsabilização, conforme os §§ 1º a 3º do referido art igo. A definição
de informações pessoais inclui dados que ident ificam ou podem
ident ificar uma pessoa, além de informações relat ivas à sua origem
étnica, racial, genét ica, biométrica, saúde, situação econômica, opiniões
polít icas, crenças religiosas, entre outros, conforme a própria LAI.

c) Já a Lei nº 13.709/2018, conhecida como Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD), regula o t ratamento de dados pessoais, especialmente
sensíveis, estabelecendo hipóteses específicas para seu t ratamento,
como consent imento expresso do t itular, necessidade para cumprimento
de obrigação legal, proteção da vida ou saúde, defesa de direitos, ou
interesse público, além de estabelecer limites para o t ratamento de
dados sensíveis, incluindo dados relacionados à saúde, genét ica,
orientação sexual, entre outros. A LGPD também dispõe sobre o
tratamento de dados de crianças e adolescentes, reforçando a
necessidade de respeito às normas de proteção de dados pessoais.

d) S endo assim, outras hipóteses legais de restrição de acesso a
informações, como sigilo bancário (Lei Complementar nº 105/2021),
sigilo fiscal (Lei nº 5.172/1966), segredo de just iça (Lei nº 13.105/2015),
segredo industrial (art . 5º, inciso XXIX, da Const ituição Federal),
invest igação de responsabilidade de servidores públicos (Lei nº
8.112/1990), e direitos autorais (art . 5º, inciso XXVII, da Const ituição
Federal, e Lei nº 9.610/1998), precisam ser observadas. Além disso,
destaca-se a proteção de documentos preparatórios, ut ilizados para
fundamentar decisões, cuja divulgação deve ser avaliada com cuidado,
conforme previsto na LAI e no Decreto nº 7.724/2012, sendo possível o
acesso parcial ou mediante ocultação de partes sigilosas.

e) A legislação também enfat iza que, quando o acesso integral às
informações não for autorizado por serem parcialmente sigilosas ou
restrita, deve-se garant ir acesso às partes não sigilosas por meio de
cert idões, extratos ou cópias, com a devida ocultação do conteúdo sob
sigilo, conforme o § 2º do art . 7º da LAI. Assim, a responsabilidade pela
ident ificação, t ratamento e tarjamento de informações é da área técnica
responsável por sua produção ou custódia, cabendo à Ouvidoria o
controle de qualidade na análise e atendimento aos pedidos de acesso,
observando a proteção de dados pessoais e sigilosos, além do
cumprimento de prazos.

10. Por fim, o presente documento ORIENTA, especialmente, além dos demais
disposit ivos da Portaria nº 77, de 04 de agosto de 2025, que:

a) Ouvidoria realizará o tarjamento das informações após a indicação,
pela área responsável, dos dados sensíveis e/ou pessoais, garantindo
que informações sigilosas ou restritas sejam devidamente ocultadas na
resposta ao/à cidadão/ã. Essa medida está em conformidade com o art .
3º, inciso XXXIII, c/c o art . 82, inciso XII, e o inciso IX do art . 5º, previstos
na Portaria MESP nº 77, de 4 de agosto de 2025 (17315395), que atribui à
Divisão de Ouvidoria, Acesso à Informação e Central de Relacionamento a

Orientação 1 (16776854)         SEI 71000.040611/2025-03 / pg. 3



responsabilidade de realizar o tarjamento, bem como estabelece a
obrigatoriedade de a área técnica indicar as informações e os dados
pessoais que necessitam de devida ocultação.

b) Quando da entrega de qualquer documento ou processo custodiado
pela área, em atendimento a pedidos de acesso à informação ou
manifestações de ouvidoria, é responsabilidade da área técnica indicar
quais dados, quais informações/dados e em quais páginas eles se
encontram para que a Ouvidoria possa realizar o tarjamento das
informações e dados;

c) Toda e qualquer manifestação referente a demandas de ouvidoria
(reclamações, comunicações de irregularidades, denúncias, etc), a
pedidos de acesso à informação, à transparência at iva e à proteção de
dados pessoais, quando recebida inicialmente por unidade do MEsp via e-
mail, comunicação escrita, etc, deverá ser remetida à Ouvidoria para
registro na Plataforma Fala.BR.

d) deverão ser observados os fluxos anexos: S EI nºs
17333509, 17333510, 17333511, 17333512,  17333513 e 17333514. As
manifestações de ouvidoria comuns seguem o fluxo nat ivo da
Plataforma Fala.BR.

e) Todas as unidades devem seguir essas diretrizes para assegurar o
cumprimento das normativas vigentes e promover a transparência nas
ações do órgão, estando à disposição da sociedade para
esclarecimentos por meio do telefone ou e-mail indicados.

f) Quando da identificação de informações e dados a serem tarjados,
deve-se observar a O RIENTAÇÃO O UV/MES P nº 03/2023 (S EI
nº 14367606), que traz todas as instruções sobre tarjamento e
procedimentos a serem adotados.

11. É primordial que todas as unidades estejam atentas a essa orientação,
dêem ampla divulgação ao conteúdo da Portaria nº 77, de 04 de agosto de 2025, e
procedam de acordo com as diretrizes estabelecidas, garant indo o cumprimento das
normat ivas vigentes e a t ransparência no atendimento às demandas da sociedade.

12. Outrossim, reforça-se que, em caso de dúvidas sobre os procedimentos
sugeridos nesta Orientação, a Ouvidoria permanece à disposição para quaisquer
esclarecimentos por meio do telefone 3020-6904 ou e-
mail: ouvidoriamesp@esporte.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

AURELIANO VOGADO RODRIGUES JUNIOR

Ouvidor do MEsp
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Documento assinado eletronicamente por Aureliano Vogado Rodrigues Junior,
Ouvidor(a), em 10/08/2025, às 18:41, conforme horário of icial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
16776854 e o código CRC D6FF9346.

Re f e rê ncia :  Processo nº 71000.040611/2025-03 SEI nº 16776854
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AVALIA A MANIFESTAÇÃO 
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ELABORA A RESPOSTA PARA O FALABR
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RECURSO DE 3A. E 4A. INSTÂNCIA 
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NÃO

NÃO

SIM
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Cria processo no
SEI para

tratativas da
manifestação

Solicita
complementação de

dados ao demandante

Registra a
manifestação no

sistema
eletrônico da

Ouvidoria

Analisa a
manifestação

Entidade realiza a
apuração e

encaminha resposta à
ouvidoria

Formula o Ofício
para envio à

entidade
competente

Analisa a resposta
recebida pela entidade

Encaminha para a área
competente via FalaBR

Arquiva a
manifestação

A resposta conclusiva é
encaminhada ao cidadão

É manifestação de
competência de

alguma entidade?

Realizou
complementação?

Possui dados
suficientes para

apuração?

Canais de Atendimento:
Telefone

WhatsApp
Telegram

Chat
Fala.BR
Carta

Atend. presencial

Demandante possui 20
dias para realizar a
complementação

NÃO

SIM

SIM

NÃO

NÃO

SIM
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